[image: image1.png]A vision for the future




ICARRD Special Thematic Session
Direito à Moradia e Territórios Étnicos:

proteção legal dos quilombos no Brasil

Session organized by Centre on Housing Rights and Evictions (COHRE) 
Friday 10 March from 14h45 to 16h15, Meeting Room A
Topics discussed: 

> Territórios de quilombos no Brasil 

> Garantias legais de acesso à terra e à moradia adequada por essa parcela específica da população afrobrasileira. 

> Será lançado o livro “Direito à Moradia e Territórios Étnicos: proteção legal e violação de direitos das comunidades de quilombos no Brasil”

Panellists:
> Letícia Osório Marques - COHRE/AMÉRICAS, Brazil 

> Cíntia Beatriz Muller, COHRE/Américas, Brazil

Coordenação Nacional das Comunidades de Quilombos – CONAQ

Report on the Session
A atividade da Sessão Temática que foi realizada durante a Conferência Internacional de Reforma Agrária, Porto Alegre/RS, faz parte de uma conjunto de ações que objetivam conferir visibilidade às condições sub-humanas e a precariedade de tratamento a que estão submetidas as comunidades rurais de afrobrasileiros. No ensejo de reivindicar a efetivação do direito dessa parcela da população à propriedade de suas terras foi iniciada em 2004 a Campanha Nacional pela Regularização dos Territórios de Quilombos cujo acúmulo de discussão potencializou a reunião que ocorreu em Porto Alegre/RS. 

A campanha “Justiça Social: é regularização dos territórios de quilombos” é promovida pelo Centro pelo Direito à Moradia contra Despejos - COHRE em parceria com a Coordenação Nacional de Articulação das comunidades Negras Rurais Quilombolas – CONAQ e Associação das Comunidades Negras Rurais Quilombolas do Maranhão - ACONERUQ. Seu objetivo é ampliar e consolidar a segurança da posse dessas comunidades de seus territórios étnicos no Brasil, insistir na disponibilização de recursos técnicos, legais, financeiros e orçamentários pelos diferentes entes governamentais para a titulação e registro dos territórios de quilombos; pleitear a permanência das comunidades negras em seu território historicamente ocupado; e, trabalhar em prol da agilização dos processos de titulação e registro da área dessas comunidades. Para isso, prioriza-se a solução dos conflitos fundiários que ameaçam a permanência das comunidades nas suas terras, tais como, a construção de barragens; a implementação de projetos de desenvolvimento como o Centro Espacial de Alcântara; o impacto da expansão de fronteiras agrícolas de monocultura. 

Territórios étnicos  e sua relação com a reforma agrária.

Os quilombos, surgiram historicamente no Brasil em função da fuga de escravos, como uma forma de protesto contra as condições desumanas e degradantes a que estavam sujeitos. Não é apenas a luta dos afrobrasileiros por permanecerem livres dentro da ordem escravocrata que define a origem de tais comunidades, mas também o fato de resistirem em seus territórios étnicos ancestrais com um tipo de organização social que os distingue da sociedade branca. 
Grande parte dos territórios das comunidades negras quilombolas se originou a partir da rebelião de cativos que eram mantidos em senzalas de grandes fazendas; doações de terras realizadas a partir da desagregação de lavouras de monoculturas como, por exemplo, da cana-de-açúcar e do algodão na região nordeste do Brasil ou do café na região sudeste; compra de terras pelos próprios escravos, fugidos ou libertos; e, terras que foram entregues aos afrobrasileiros pela prestação de serviço militar, por terem lutado ao lado de tropas oficiais.  

Com a Constituição da República Federativa do  Brasil de 1988- CF/88 as comunidades dos quilombos tiveram assegurados uma série de direitos étnicos dentre eles o direito à propriedade de suas terras, que lhes garante a segurança na posse de seus territórios ancestrais através do artigo 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. O texto diz o seguinte: “aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam ocupando suas terras é reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos”.

Atualmente, no Brasil, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA, órgão vinculado ao Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA, é responsável pela identificação, reconhecimento, delimitação, desintrusão, demarcação, titulação e registro da propriedade dos territórios étnicos quilombolas. O marco legal que regulamenta a aplicação do art.68 do Ato das Disposições Constitucionais da CF/88 são: 

· Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho: a convenção teve vários de seus dispositivos adotados pelo dec. 4.887/2003, tais como: a auto-definição, para fins de declarar a identidade e vínculo a comunidade dos quilombos; a adoção do conceito de território, abrangendo toda a terra utilizada para a reprodução física e social, econômica e cultural da comunidade; e a titulação coletiva das terras.

· Decreto 4.887/2003: concebido a partir do Grupo de Trabalho Interministerial com a participação de representantes das comunidades de quilombos, para analisar e rever o decreto anterior que se aplicava à titulação das áreas, define as etapas procedimentais que levam a titulação e ao registro da propriedade coletiva dos territórios étnicos dos quilombos.

As comunidades dos remanescentes dos quilombos são considerados pela legislação brasileira grupos étnicos-raciais, que assim se reconhecem pela auto-atribuição. Eles são detentores de uma trajetória de grupo intimamente relacionada com atos de perseguição, segregação residencial e de discriminação racial. O território étnico é composto pelas terras que garantam a manutenção física, social, econômica e cultural e pelos recursos naturais necessários para a existência do grupo. Ao longo do procedimento de medição e demarcação das terras dos quilombos devem ser levados em consideração os critérios de territorialidade relevantes apontados pelo grupo, podendo a própria comunidade apresentar documentos e laudos para a instrução do procedimento administrativo de regularização fundiária.    

Estados e Municípios têm papel fundamental na regularização dos territórios de quilombos localizados em áreas de sua propriedade. Os municípios podem reconhecer os territórios étnicos como áreas especiais de interesse cultural ou social, sujeitos a regras próprias e regime especial de uso e ocupação do solo. Os planos diretores municipais devem reconhecer formalmente os territórios dos quilombos como espaços de aplicação de políticas de investimentos públicos direcionados à melhoria da qualidade de vida das comunidades afrobrasileiras.

O compromisso das ações de reforma agrária com a regularização fundiária dos territórios étnicos é uma dívida histórica: trata-se da garantia de manutenção e aperfeiçoamento dos meios de produção, da posse e propriedade da terra ancestral e de uso tradicional e da elaboração de políticas públicas que viabilizem a permanência de tais grupos no campo. A luta (the claim) pela terra por parte dos grupos étnicos é a luta contra um projeto colonizador que remonta a construção do Estado-Nação nos moldes eurocêntricos e que  não levou em consideração a existência e o estilo de vida das populações autóctones ou de grupos étnicos diferenciados, principalmente, grupos indígenas e africanos (em seu próprio continente ou em diáspora pelo mundo). 

Relatos sobre o desrespeito do Estado brasileiro e sul-africano quanto ao implemento de políticas que garantam a segurança na posse da população africana em seus territórios.

Em Alcântara/MA, no nordeste do Brasil, existe conflito e tensão em relação a ampliação e construção do complexo espacial brasileiro em um território étnico quilombola composto por mais de 100 comunidades. A população quilombola encontra-se em grande desconforto uma vez que as ações do estado brasileiro no local já remontam à década de 80 quando deslocou povoados inteiros da faixa de praia para o interior do continente alterando, assim, a organização social dos quilombolas que ali viviam desde o final da escravidão no estado, no século XIX. “Um dos grande produtores de farinha no município após deslocado se tornou um simples funcionário público” cujo sustento e autonomia depende do Estado, comentou Benedito do Movimento doas Atingidos pela Base Espacial - MABE. 

As populações deslocadas, assentadas em agrovilas padronizadas, vivem em condições subumanas, ainda de acordo com Benedito. Muitos quilombolas de Alcântara por não receberem subsídios que os auxiliem no plantio de suas roças ou por conta da não implementação das políticas públicas a que têm direito como luz elétrica e educação estão sendo obrigados a migrar para a cidade. “A favela de São Abelardo, em são Luís do Maranhão, é oriunda da comunidade de Alcântara. É o próprio estado brasileiro que faz isso com a gente. Sem certeza do amanhã eu vou parar de ir para a praia pescar”, relatou Benedito.

A implementação e expansão do complexo espacial brasileiro no município de Alcântara poderá acarretar novos deslocamentos da população quilombola que ainda não teve a propriedade de suas terra assegurada pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. Os canais de discussão com o governo federal, responsável pela implementação das políticas espaciais, têm mantido uma postura distanciada e inconciliável com os interesses da comunidade quilombola expondo a população ao risco de deslocamento de seus territórios.

“Nós queremos respeito do governo, somos iguais aos outros nossa diferença é ser negro. Vamos resistir até o final em nossas terras, filhos, irmãos, pais, a gente quer ficar na comunidade para sobreviver. Além disso, muito do que as comunidades quilombolas acabam produzindo é enviado para as agrovilas para compartilhar com quem não produz mais”, disse Benedito do MABE. “Queremos políticas sérias para o desenvolvimento, queremos permanecer e trabalhar em nossas terras. Precisamos é de políticas compensatória e não políticas para miseráveis”, completou ele. 

As políticas públicas destinas a Alcântara causam desconfortos à população. “Não adianta formar o jovem e depois tirar a terra”, comentou João da ACONERUQ. “O conflito é com o Estado brasileiro, o confronto é com o Estado, ele é o grande violador ao não nos dar nossas terras”, e para completar João declarou que “seja com a construção de hidroelétricas, com a incidência de áreas de conservação sobre os territórios étnicos, seja pela concessão de exploração de minérios, o Estado brasileiro é sempre o grande violador do direito à terra dos quilombolas”. 

Oriel da CONAQ destacou que o movimento quilombola possui uma pauta que envolve a participação de outros movimentos como, por exemplo, o Movimento dos Sem Terra – MST. Porém, “não se pode perder de vista que o território quilombola é um território que tem suas especificidades, ele é um território comum, ele é coletivo. A família quilombola não é uma família nuclear é extensiva. Quando se coloca ‘tudo no mesmo saco’ se perde a especificidade no âmbito dos movimentos sociais”, frisou Oriel. Ele também chamou atenção para o fato de que “num país como o Brasil a diversidade é bastante complexa e o que é um quilombo? É um espaço de resistência, é um espaço de liberdade. O pleito da questão é a reivindicação pela regularização fundiária”. 

Oriel também questionou de que forma a diversidade do país encontraria eco na Conferência Internacional de Reforma Agrária através da composição da delegação brasileira. “Apenas uma mulher, afrobrasileira, quilombola integrou a comissão brasileira, será que vão dar voz a ela?”, perguntou na sessão.

Aproveitando esse ensejo os participantes da África do Sul questionaram sobre a forma como a questão racial e a apropriação dos recursos naturais, a segurança na posse e o acesso à terra foi discutida na Conferência Internacional de Reforma Agrária. Destacaram que, a partir de sua experiência histórica, ficou evidente que a questão racial afeta o índice de desenvolvimento de um povo. 

Lançando mão do exemplo da África do Sul os sul-africanos presentes na sessão temática expuseram que em 1994 alcançaram a liberdade política, com o fim do regime do Apartheid, mas que isso não representou liberdade econômica. Relataram que, atualmente, não há discussão na África do Sul que analise a correlação das questões raciais com a economia. “Lá os negros sul-africanos são os explorados, os que não tem segurança na posse e seu direito à moradia respeitado” relatou . 

Segundo eles “na África do Sul a política da direita racista e conservadora impede o pleno desenvolvimento econômico do país. Talvez agora os brancos africanos estejam se dando conta disso porém o que têm preocupado os negros africanos é um quadro de lesão de direitos humanos e fundamentais de difícil reversão que, com certeza, incidirá sobre várias gerações futuras”. “Ser reconhecido como um sujeito de direitos, como um cidadão, é fundamental, também, para o desenvolvimento econômico”, destacaram.

Infelizmente o processo de luta pela terra na África do Sul tende, segundo eles, a acirrar a discriminação racial no país. As políticas de reforma agrária falharam, em grande parte,por não colocarem a questão racial em cheque. Destacaram que os negros sul-africanos estão lutando pela restituição de suas terras tomadas durante o regime do Apartheid como uma forma de reparação e que, agora, essas mesmas terras estão sendo utilizada em grande investimentos. Relataram que temem que isso dificulte as ações de reparação. 

Considerações Finais e Recomendações

A invisibilidade da questão racial como um fator excludente do acesso a terra no âmbito das discussões agrárias nacionais é perceptível tanto no caso do Brasil quanto no da África do Sul.  Em ambos os países as políticas nacionais que garantiriam acesso à terra muito pouco levam em consideração a discriminação racial que opera em suas sociedades ou a diversidade étnica que se encontra englobado no âmbito do território nacional. 

As políticas de reforma agrária precisam se libertar da visão eurocêntrica de colonização para realmente implementar políticas que levem em consideração a questão étnica (indígena e quilombola) que expressão uma forma diferente de ocupação do solo.

Para tanto o Centro pelo Direito à Moradia contra Despejos - COHRE recomenda a FAO:

1. Incentivar os governos dos Estado nacionais a investir em pesquisas e na elaboração de instrumentos legais que possibilitem conferir reconhecimento e direitos às populações etnicamente diferenciadas como as indígenas e quilombolas para que, assim, conquistem a propriedade de suas terras e sejam verdadeiramente incluídas nos programas de reforma agrária.

2. Fiscalizar a forma como os Estados nacionais tem aplicado instrumentos que garantem a propriedade dos territórios étnicos de suas minorias, como no caso de Alcântara no Brasil onde o procedimento administrativo de titulação das terras não está sendo implementado de forma autônoma, como seria direito da população quilombola, mas coadunada com a implantação e expansão do complexo espacial brasileiro.

3. Solicitar esclarecimentos aos países africanos sobre a forma como a segurança na posse das populações tribais tem sido assegurada em seus tribunais e legislações e exigir a elaboração de mecanismos que compensem as lesões de direito sofridas por essa população garantindo o acesso às terras que lhes pertencem por dívida histórica. 

4. Garantir o direito de retorno da população negra sul-africana e afrobrasileira às suas terras ancestrais ou, caso isso seja impossível, assegure o direito de pleitear indenização por parte dessas populações contra aqueles que as deslocaram, seja o Estado ou a iniciativa privada.

5. Invista na construção de standarts internacionais que expressem diretrizes de elaboração da política agrária dos estados nacionais no sentido de garantir que a questão racial seja levada em consideração no momento de elaboração e implementação dos instrumentos nacionais de reforma agrária. 

Report prepared by Srta. Cíntia Beatriz Müller, Officer Researcher/Centre on Housing Rights and Evictions
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